
ITAMAR FRANCO

Zélia M. Cardoso de Mello

,:roo AO DECRETO 99 09.688/90

• ,.. 11 AZ

C00100 non

•Roms.L.410 ex

awn.nmen
mov.. ....... toar...c.a N.o

moolo.,10	 .....	 430101.10,
gr;

M	 WW4CA

Mm. c ...... MO M

	

..... 310 ..... 01 Ot 0.11%	 MOMM

a.sa,a,aa

12103 33.02.3, 3013 0001

'Nre

104

Origina! com Impressão Reduzida
uplznpau cessada!' woa latufipo

QUARTA-FEIRA, 14 NOV 1999 	 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 1	 21673

,,,,, 0 4 013404, Mn e., ,,,,, con.1.10,,12	 •n 0	 pn ,11.3,11n3•1,10
1MOMO 1,n 11.11,1,4 As11C	 1.1.4

une AO DECRETO N9 99.687/90 	 Wal41,030

4330 , o 30.0•113. 133, Doe r.^4.„;r:v " • ,,, "—"
•	 • ..,1 a

[00,30 I 0410

,	 , "."-•
0NO ,,,, WCACCO.W.80a1.1ftanyWNW

	 mno.. WUNDA1 ,,,,, 34.00 °P
1.

3	 o, 33 143 •	 R.
4110,0.010431..04 00 3, ..1.10 Cot ...os

3 LL *o 01, e. aa..aaaa a. aa
UtNN ,

303
•	 7.

0•• n

•3301,13.1.40

.. n ..

t:111 1:3
Decreto n299.688,	 do 13	 de novembro	 de 1990. 	 4,0,10 Of

Abre ao Ministério da Agricultura 	 e	 Re-
forma Agrária, em favor do Instituto 	 Na-
cional de Colonização e Reforma 	 Agrária,
crédito	 suplementar	 no	 valor	 de	 Cr$
102.113.000,00, para reforço de	 dotações
consignadas no vigente orçamento.
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O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA, no exercício R. NP

do cargo	 de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e 	 da	 autorização	 contida
no.	 art. 11,	 inciso I, alínea "b°,	 da Lei no 7.999, de 31 de janeiro de

.v.sms	 À, huaa. •n c.ce	 suni ,,,,,	 em Tom. OfILM	 01,l

1990,

DECRETA:

Art. lo	 Fica aberto ao Ministério da Agricultura e	 Reforma	 Decreto co	 99.689 5 de	 13	 da	 novembro	 de,1990.Agrária, em favor do instituto Nacional de Colonização e Reforma	 Agrá-
ria, crédito suplementar no valor de Cr$ 102.113.000,00 (cento 	 e	 dois
milhões, cento e treze mil cruzeiros), para atender á programação indi-
cada ao Anexo I deste Decreto.

Abre	 à Justiça	 Federal,	 em favor	 do
Tribunal	 Regional Federal da 25. ' Região,Art. 20	 Os recursos necessários à execução do disposto 	 crédito	 suplementar	 co	 valor	 deno artigo anterior decUrrerão da anulação parcial das dotações 	 indica- Cr$ 18.370.000,00,	 para	 reforço	 de dotadas no Anexo II deste Decreto, no montante especificado.
ções consignadas no vigente orçamento. 	 —

publicação.
Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 42 Revogam-se as disPosições em contrário.

dé novembrode 1990; 1690 do Independência e
. ,,102o da, Re

O VICE-PRES/DENTE DA REPÚBLICA,no exercício,
,de cargo de PRESIDENTE DA REPDBLICA, no uso da atribuiçao que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da-autorização
contida no art. 11, inciso I, alises "b . , da Lei no 7.999, .de . 31 de
janeiro de 1990,

MM1'00130,1 Ie.

DECRET A:

Art. lo Fica aberto à ,lustiça Federal, em favor do Tri
bunal Regional Federei da 2a. Região, crédito suplementar no valor
	 	 Cr$ 18.370.000,00 (dezoito Milhoes, trezentos e setenta mil cruzeiros.),

	

ú..	 para atendera programação indicada co Anexo / deste Decreto.
spu,rwcm,

Art. 20 Os recursos necessários à eRecução do diüposto,no
-	 artigo anterior decorrerão de anulação :parcial .das dotações indicadas

no Aneko a/ deste neereto, no montante espeeifiendo.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sia publica
'Cã o.

nre eiet

411

Art. 40 Revogam-me as disposições eM conte rio.

Brasilia, 13	 de novembro de 1990; 1690 da Independencia
e 1022 da-República.
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Decreto no	 99.690, de 13 de novembro de 1990.

Abre à Justiça Eleitoral, em favor
do Tribunal Superior Eleitoral, crédito
suplementar no valor de Cr$
80.000.000,00, para reforço de dotação
consignada no vigente orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPORLICA,no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPOBLICA, no uso da atribulçao gue lhe conte
re o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorizaçao contida nE
art. 11, inciso I, alinea "b", da Lei no 7.999, de 31 de janeiro de
1990,

DECRETA.

Art. lo Fica aberto à JUStiça Eleitoral, em favor do Tri
banal Superior —Eleitoral, crédito suplementar no valor de CrV
80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros), para atender 'a progra
mação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 20 Os recursos necessários à execução do disposto
no artigo anterior decorrerão da anulação parcial do dotação indicada
bá Anexo II deste Decreto, no montante especificado.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua
bli a

Art.  40 Revogam-se as disposições em contrário.

Braillia, 13' . de novembro	 de 1990; 1692 da IndePen-
Oncia.e 1022 da Reptblica.
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confere o art. 84. Inciso IV, da Constituiçáo, e da autorização contida
no art. 70, inciso IV, da Lei no 8.b83, de 19 de outubro de 1990.

DECRETAt'

Art. Do Fica aberto ao Ministério da Infra-Estrutura, eril
favor da Companhia Brasileira de Trens Urbanos, crédito Suplementar no
valor de Cr$ 220.009.000,00 (duzentos e vinte milhões e nove mll
cruzeiros), para atender à programação indicada no Anexo I deste
Decreto.

•
Art. 20 'Os recursos necessários à execução do disposto

no artigo anterior decorrerão da incorporação de Saldos de Exercidos
Anteriores da entidade da Admidstraçao PUblica Federal Indireta, na
formo do Anelo II deste Decreto.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data da sua publica-

Art. 42 Revogam-se as disposiçOes em contrário.

Bradlia, 13 de novembro de 1990; 169.2 da Independencia -
e 102o da Aepablica.
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'QUADRO DEMONSTRAJTVO'DA RECEITA
"ANEXO II

Anexo ao Decreto no.99.691, de 13/11/1990	
Cr$ 1,000,00

AR.4 AO DECRETO NO 99.691/90

1000.00.60
1900.00. 00

1990.00.00
1990.05.00

1990.05.99

2000.00.00
2500.00.00

2580.00.00

2580.99.00
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Decreto 0E 99.691 , de 13 	 de	 novembro	 de 1990.

Abre ao Ministério da . Infra-Estrutura, em
favor da Companhia Brasileira de Trens
Drbanos, credito suplementar no valor de
Cr$	 220.009.000,00,	 para reforço de
dotações	 consignadas	 no	 vigente
orçamento.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPOBLICA. no uso da , atribuição que lhe

—
áiscuRsás DO mau AS fterIES-E IRANSFÉRENCIAS

DESDOBRARSNIO EridE	 aviiis6d4
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MIRAS RECEITAS

CUMEirDES	 FIO
RECEITAS DIVERSAS 	 F15

	 193.186
~OS DE EKERCICIOS

ANTERIORES	 FM	 193.186
SA/DOS DE EXERCICIOS
Alrff$10M81,1 -1R.6
DIVERSOS	 EIS	 193.186

RECEITAS DE CAPITAL 	 FIO
OUTRAS 'MUITAS DE

CAPITAL	 FIO
SALDOS DE EXERCI=

ANIFRICRES	 EIS
SALCOS DE /Ca:RUMOS
AND:RIMES - RECURSOS
DIVERSOS	 FIS	 26.823

	

=AL FISCAL	 220.009

R.ECEITA

ESPECIFICACAO

193.186

193.186

26.823

26.823

26.823




